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Contrato de Prestação de Scn,iços Adr ocaticios no 0112021.
Inexigibilidado de Licitaçâo n.' 0112021.

Processo ildministrativo n.' 0l/2021.

A PREF'EITURA MIINICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direito público.
inscrita no CNPJ sob o n.'25.064.064/0001/87. com sede no seguinte endereço: Rua 2l Abril N" 1525,
CachoeirinharTO, CEP 77915-000. possuindo o lelefone 63-34371248, neste ato representado por, Sr(o).
PAULO MACEDO DAMACENA, Preleirc M,rnioipal portadur(a) da cédula de identidade RG n.'
334.616 2'via SSP/TO e inscrito(a) no CI'Filúl' n.' 842. 155.421-20, domiciliado(a) seguinte endereço:
Avenida das palmeiras, na cidade dc Cachoe irinlra,'TO, Ctil' 77915-000. doravante denominado
CONTRATAI{TE, e do outro lado, a CORDENONZT & OTTANO ADVOCACIA E

\-/CONSULTORIA SiS, pessoa jurídica de drreito privado, con inscrição no CNPJ n". 09.3 58.37210001-
69, com endereço na Quadra 604 sul, Alanreda 02, lote 40, CEP 77 .022.044, Palmas/TO, por seu
Representante o SR. MAUÚCIO CORDENONZI. brasileiro. casado, iflscrito na OAB/TO 2.223-b,
doravante denominado CONTRAI ADO, pactuanr o presenlc contrato em conformidade com o que
dispõe a Lei n'8.666/93 e suas alteÍações. rnediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestaçã() dc serviços técnicos profissionais especializados relativos
ao patrocíÍdo e à <lelàsa de causas judioiais ou admrr,istlalivas ern demandas da Administração Municipal.
Parágrafo Unico - A aquisição consubstaiiiiatia no presente contrato, lbi objeto de inexigibilidade de
licitação, nos termos do art. 11, iirc. I e ârt. f5. iuc. iÍ, cla Ltri n". 8.660/93 o,/c aí. -lo-4. da Lei no.

8,906194, conforme estipulações constanlcs , co;rÍirmre processo adurinisliativo em tela. o qual encarta
todos os elementos e documenlos comprobat(rrios. aos quais se vincula este contrato. além de submeter-
se, trmbém aos preceitos de direito público. aplicando-lhes, ainda, os princípios da tcoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado. especial;nentc o Estatuto da OAts. o Código de Ética e

Disciplina da OAII e demais norÍnas quc regenr a advocacia. alern do Código de Processo Civil e Código
Civil, vinculaldo-se! eni tudo, ao aluoido prooesso adnrinistlativo e ao ato de delermin<,u a contratação
lireta.vclÁusula sEGUNDA - Do PREÇü
O CONTRATANTE, pagará ao CON'i RA'[,,\I)O. pela execuçào rlos serviços objeto deste contrat!),
honorários advocalícios contratuais no v;rlor rreusai de R§ 13.000,00 (treze mil reais), o que corresponde
o valor total de R§ 156.000,00(cento e cinquenra c seis mil reais).
Parágrafo Primeiro - Os valores contr.liuais !!rrre: ro.ildehtcs aos seiliç«rs ora contratados serão
atualizados, de forma proporcional, de rccrd..r c.)rn a \,ai raçâ.o percentual pt'rsitiva da Tabela de
Honorilrios do Conselho da Ordem dos Advogadc.s <Jo Brasil, Seccional do Estado clo Tocantins,
publicada no DiiiLrio da Justiça n' 4l 56. dc I 3 de novemtrro dc 201 7, nonna esta que Íixa o rnês de março
como data-base para correção dos valores estabçlccidos rra reicrida taircla.
Parágrafo Segundo - Para efetivaçàú da atu.rlizaçiro Ju ralor contratual previsttr no parágraÍb
antecedente, dispensa-se a celebraçâo tle r.litrn,crrfo. púoerrio a mesma ser registrado por simples
apostila, na forma do art. 65. § 8". ua Lei n" iitrúci9-1.
Parágrafo Terceiro - r.)s hotrortirios irtlr t:t irt r;ios condatuars riào se corúüirdern c()(rl (,s honorários
advocatícios sucutnbenciais Íixados pela dutoiiuilic jtrdiuirír,a ou decouenLe da atividatle administrativa,
sendo que estes honorárirts sucumbenciais serào inleglal:neirte reverlidos eÍrr làvor oo ('OITITRATADO,
nos termos do artigo 12 c seguintcs- da i.çi ri E.i)6tr+ ([sratulo ,1a OAB) c art. 85 tlo Código de
Processo Civil.
CLÁUSULA TIRCEIRA - DO PAGAMI..Nl'Ü
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O vencimento dos honoriirios mensais se dará aiú .: 5'' (tlécirno) dias do mês subsequente à prestação do
serviço objeto deste contrato, cujo pagarrrento sê oaÍá por meio dc crédilr t:.n conta corrente do
CONTRATADO ou cheque nominal eo nresnlo. lxrderrd.r. aincia. ser emitido boleto bancário, sem aceite,
em nome do CONTRATANTE. haja vista que o vcncimento da obrigação possui dala pré-determinada.
Paúgrafo Primeiro -Havendo impontualirlade no pagamento dos honorários contratuais, a parte
CONTRATANI'E estará sujeito a multa de mora na razão de dez por cento sobre o valor do débito,
correção monetáLria pelos índices do IPCA-I| e.iuros de mora de um por cenÍo iror mês em atraso, tudo pro
rala die.
Parágrafo Segundo - O CONTRATI'DO ptrJerá suspcndrr a execuçàv dr,r s.n'iços, apos comunicação
com no minimo 48 (quarenta e oito) horas cic artii-,jcdênc iÍi. quancto o an'asu rr() pagalrrenio for superior a
90 (noventa) dias.

\-/Pârágrâfo Terceiro - Juntamcnt!' cünr ú l)dg? ncrrto riiçr.lsal, serâo reembolsacias as despesas extras
realizadas pelo CONTRAI'ADO, isentas de iurposl"os e tributus. desde que nâo incluídas no preço
pactuado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO CON'TRATADO
O CONTRAIADO obriga-se a:

I - Execular os sen'rços colrtfataõo.r vtri,;r,ii.,-sç oas rrreiliorcs técnicas, zeio s étice. com gaÍantia e
qualidade, alenclendo as especiÍicações ou termos de reÍ'erências, Í'ornecidos pela Contratante,
complementatlo com a proposm iaplesenlaoa. c eritrcgá-ios ttr.aimeotc concluídos.
II - Realizar atendimentos presenciais c à dislincia, r.ia tclclbne. e-mail ou qualquel'outro modo de
comunicação ou tecnológico.
UI - Comparecer à sede do CON l rtA'i-rr\ I t:. satvo j:rstificativa prausível, sempre que solicitado a sua
presenç4 considerando que os serviços ora cônlarÍii1u.s nâo necessitam da prcscnça dos profissionais do
CONTRA'IADO, de Íirnna inintcrtuptl nas üspcnJêncies lisrcas do CON IRA i Ai.l'flr.
IV - Realizal os serviços corrtraiado nas (lependêlrcius cle sua sede ou liliais, vi,iendo-se de seus
próprios equiparirentos e lllsurncs (cotii p.iierlt,t r.,s. j,ratêr'iiiis dc e;{pcdiçlrtr ct..). os quais não são de
integral responsabilidade do CUN'I I{ATAD(,r.
V - Cumpdr fielmente o prL'sente contrâlô. inc!usive os prazos de execuçào dos serviços nos terlnos

/acordados, executando-os sobre sua iriteirr, i *sp, r ri;abilr.iiJt;. apresentando relatórios de suas atividades,
sempre que solicilado pela CON I RÁ.'l ANl'] .

VI- Reparar. corrigir, rru substriui,, as suas ü:\oirrsas. Í1ü iuial ou er.r par1e. os seniços onde se

verificarem vícios. delêiros ou incoligcri:s lçir,it.llir ) tit rrrá c.':cc.,çã.r.
VII - Manter, durante to<la a execuçàc (lu contrato. eur ccmpati irrlitlade cour as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualifieaçáo exigidas na licitação.
VIII - Responsabilizar-se pelos danos oausu(los ir iON"l R,t l,ANl'E ou r terceiros decorrente de sua
culpa ou dolo, na execução do üontrato, nào ext'luirulo i:,.r lcdirziridtr cssa responsabilidade à fiscalizaçào
ou acomparúÍrmento efetuado peJa C()N l F.. \. I .rr \.1'L.
Ix - Arcar com todas as dcspcsar. ditcLa' ..: inrii.ctar. Je( (,nentes do lirÍ,çcirnento ric rnão de obr4
transportes, locontoçào, alimcntaçao, lrc spcJrr,-r cr rt ç uSi,r.ria Jii pc.<.sr)i.il, pagarirenlos de seguros, tributos.
encaÍgos, impostos. taxas e d!'rr!ais obrigiieii,--s vilcuiutlas ii legislrrção tribrriá:ia. trabalhista e
previdenciiíria.
X - A regra do itenr antecedentu não e al)ricá\'cr qua.rdc, , r ('(r,{ i'iLq.IADO executar serviços fora de
domicílio CONTRA'IADO ou da sede clo llt,'N I [-i.r]..1..J L.. rnas no irrtçrcsse do CONTRATANTE,
ocasião enl qtre o CON'IRAf,\N f il urc:rtl r.',11. ll,uiri a,', (Il.c,-sr i necess:ilia, ao cumprimento da tarefa
empreendida, nos tenrros Ja fanclzr,je Htrr,o.u,i<,s ,1;'. i.iARr.l í ).
CLAUSLILA QUtiYI'Â - DAS OB'RI Grr.(.t!.i..r', iX.t (l{.,|'i I rt.\ i AirTt
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O CONTR ," , ANTE obriga-se a:

I - Providenciar os pagamentos devidos rrc CUl,l iId.\fAirü. rros p,117.ç er lilr'adcs, e de acordo com
as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados u prsstdião ücs ssrviços pelo responsável pela fiscalização.
II - Fiscalizar e acompaúar a prestação dos sen,iços, por intermedio dc serv'idor designado
especialmente para este fim.
III - Comunicar ao CONTRATADO, através do executor designado, toda e quaisquer irregularidades
ocorridas na rrestação dos serviços c exrtsir ls rjc,r rri::s pli,r,iiiSncias que der rn,lenr do CON'I'RATADO.
IV - Desiguar o responsável pelo acompÍrn ili.urento c Íiscaiizaçào da prestação dos serviços.
V - Atestà a execução da prcstirçàr-r ,Jo5 srr\ i\'o\ .telil ajlr,:u(e rea]lu.adii e 

"orrilrLnic 
as cspecificações

técnicas dos serviços.
\II - Fomecer ao CONTRA'I'ADO os elcmcrrtos necessários à delêsa de seus direitos, sejam

:.ztlocumentos, procuraçôes, certidões etc.. sempre que se fizer necessário e assim que lhes Íbr solicitado.
VII - Arcar com todas ets despcsas e Lüsti)s rleressiiriÍrs ao fiel desenrpen]ro do contrato e dele
decorrentes.
cl,Áusut-.{ sEx'r.{ - I}A vIüÊNCrA ix) ( r-):{?RATo
O presente contrato terá vigêlrcra .(ta o I r (i(: dL'zeirif,r(, tlc !i))i. cüi-riâr.itr:r a Partir de 07 de Janeiro de
2021, podendo, a critério das partes. ser prorrogado até o limite dc sessenta meses. nos termos do art. 57,
inc. II, da Lei 8.666/93.
Panigrafo Único - Para el'eitos deste comratr:
I - considera-se:
a) ano o período de doze meses conl: kr cil .lia Co inicio ao dia e müs correspondentes do ano
seguinte;
b) mês o período de terrrpo soÍrt.1dr) do <ira tir, i'r;cio au tii;r cr.rrresporrocr,te tlo rrrês seguintel
II - qualdo no attu ou rnês dü t'enoiinenlo trât' houler o tlia cuirespondento acr do irúcio do prazo, este
findará no prirrreiro dia subsequente.
ru - para fins de proporcionalirlade e indi vidr.ralizaçào em dias:
a) ano corresponde ao intenegno de trez;n,os r :iasscr,lt:l e cin,:o dias:

. r) mês co:tcs»ottde ao irrlerregrto dt' tr r ,' , tlr:,'-v.''-c) semana corresponde ao inlerr(":-'n, .1.' .e 1,.'0r,s

CLÁUSULA §ÉTII1,A- I,OS ACi([SCIXiÜs E I,I.,\s sUI,RT;ssÚI,s
O CONTRAI'ADO se obriga a aceitar os ucréscirros ou supressões ate o lirrrue de 25()â (r'itrte e cinco por
cento) do valor atuali,.ado de cada item do contrato.
CLÁUSULA OITAViI - D.4. DEsiES.{
Os recursos crrçamentários previstos c Jcsiir,iiúú.; à c.,dÉi,liié Ja, úuspcsas obicto deste contrato sairão por
conta do: Unidadc orçanterrtária: 0:i.0-i (i.+. l.-,. (i:,1 r:i.li-l.{,4 rr}râüuienção da secretaria de administração e
planejamento); - elenlento de rlc,pc.;r: - .:.j ',lr..l ., í.r.-i!r'o\ :,er\;ços dç- lercíjra pcssoa jurídica).
ct.ÁusuLA No.\A - DA Í'lscALu.A(r,it)
Cabe ao CIONl'fu\ fAN'tL, a seu critórit-r c etrai,cs tje icus scl'vrdores ou de pesst as previamente
designadas, exercer a liscaiizaçào de toia: :.:s Íàscs de exc'cução do presente contrato, sent prejuízo das

ressalvas contidas nas disposiçücs legar:; c' nornlativas qllc rcgem a advooacia, sendo obrigação do
CONTRA'IADO fisoalizar seus emorcÉad s. r)aj (:r'rÍ ri ú i,rrl]rrbtôs.
Plragrafo Primeiro - A J'rscaliz.eçio uü d(i,):lrl)ilir Íirr I l-r'rrc dir cxecuçào oestc conlr'ato será realizada pela
Administraçào fulunicipai atra\cr, !t| corr!'\i,\,trL,,\'r .- i-r'"i:ri 'i,: ('oniraLrr. Lr qüc rijo exc,ui nem reduz a
responsabilioade do CON'tR.4. ['r\lJL.,. rros li]ri]l{rs iai lcgslaçir-l ref'erente às Iicitações e contratos

GOVERNC t tJNt(:tPÁL {)5- CAtl.aOÊlRtllHq
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Paragrafir !;gundo - O Fiscal do presente ,\)rtí:r.d se;- iorualmente designado pelo CONTRATANTE,
competindo-lhe o acompaúamento e Íiscaiizaçào do üürr1rárro, respor il.',irl,', Ilelí}r írções e omissões que
vierem sujeitar a Administração Pública a pre.;uizus e daros" drretos e indirctos.
Paragrafo Terceiro - Dentre as atribuições do Fiscel rlo Contrato, entrs outÍas decorrentes da frrnção,
destacam-se as seguintes :

I - acompaúar e fiscalizar a execução dos Lontrat()s:
II - registral nos autos do processo adnrirristlativu. q rrurr.l-r observiu irrcgulandades na execução do
serviço. por Incio de instrumento hábii (laruu tlc rrspr.çio. ,'eiirtórios de ac,:mpannamento e recebimento,
parecer técnico, memoraurdo etc.), adotalldu ar provldêr)oias necessátii.. ó(r s!d ronelo cumprimento em
confonnidade com os crilerios dr' qualidade. rendirrrcni.o. economrcidatle e eficiência, entre outros
orevistos no instrurnento couvocaturio. col]trato e/ou i)roposta:

\,t[I - acompanhar os prazos de vigência dos ,, c,ntratos. indicando a necessidade de prorrogações,
acréscimos e supressões:
IV - solicitar ao CONTR \'l'Al-lO c o(is or'úiros cotilpetsntes da ,\úuinistração Municipal.
tempesti\"àn1eute, todas as inl'orrraçires. docurrrcl'rtos ou piuuddnuias neces;sárias à boa execução do
contrato;
V - conl'erir se o malenâr entrcgtrc ,lieDue irrlçrraíil r:rcnte à espccilicação r-ontida no instrumento
convocatório, coúúato e,'ou ptr)posta. irrci,r.ivs eur rü..rçào às unidades e às quantidades que foram
entregues, pociendo. caso necessát,t,. soliciiir i)Íi,Lrci teúiraú tlos usu:irios dos u;ateriais para a
comprovagão da reguiaridade do objeto erltre{:ue:
VI - conferir sc o sewiço realizaoo atetrr'ic intcgraimeute a. especiÍicação contid.r no instrumento
convocatóri<i, contlato e/ou plop(rsta. poderi,jo, cdJU necessjilo. solicriar paiecer técnico dus usuiários dos
serviços e dos setores competentes paÍa, ír cor,-l-l L) \'ilcàe da regularidade do s:rviço executado;
VII - proceder a verilicaçâo de rt.Jas i.S riUtlrlir:ic':r i,r c-cstabeiecir:as pelrrs órgàos competentes da
Administração Muricipiil, üeveudo rcjeitat. lu loüo;u e,ri pane o iornccirnento eu) dçsacordo com as

mesmÍrs, docurnentando as ocorrências nos au! i.)-i da c.:,rrtrataçào,
VIII -requerer rros ôrgãos competorües da rriünrinistração Municipal e ao Ordenador da Despesa que

--rletermine 
ao corttratatlo, as pro\rocl,clas tJdra üousçil() dÍJ ü\'§i1tua!s ràliras r.-,u deteiros obscrvados;

lX - emitir, nos auios da contrataçáo. ii uJ,., de inspeçào. rclatóri<-rs du ac( )rnpanharnento ü recebimento,
paÍecer técnico, memorando etc. inÍi»:r,.r,rJo ao:: r.'u;hc: (.ol^lpeientL-r, tla .,\dmirústração ltunicipal e ao
Ordenador da Despesa as oaorrirrciJs t,[rs.l';;dr.s n-i rlitr],.1J Jü rú.rier'làl e r,a exccrrção u(1 scrviço;
X - solicitar aos setores coiilpeten.cs- qr.,.mder nio ,-r iizer pessoalnrsllte. que t()nlc as medidas
necessárias à comt nicaçâo ao coni;atado pdra ú [,rorroçào da reparação, correção, substituição ou a
entrega imediata do objeto colllratddü. coiri a lixruàt-, d\: pra4ús. rra tcntativa dc se de sc cvitar o pÍocesso
administrati vo puni tivo;
XI - nos casos de prorrogações, aii sohrir.riôús rlcrcnr scr cxpedrtias unr, r1o úráÀilnL,, 9t) (noventa) dias
do término do contrato:
XII - nos casos de asréscirnos c :-,t,pr§: ).rJ:; ;: Jr j).,rLaç{,çs davctri :;et cxoedidar; eni, rrtr miiximo, 90
(noventa) dias para a realtzaçào da.riLcraçirir -.,],:r.:ili;li:
XIII -verillcar se (, cc)íitrato firttrado ct,ntirtu; sendo nccessáirio uos iins públicos, manifestando-se,
imediatamente. crn caso tie Jesnccçssidauc. i:

XIV -acornpanhal os andarnentos das solici'açôe:r (lc corrtralrções
cLÁusuLA DECIMA - DÀs sANÇ'a)[li .\l)'titi. ts'i Í',À [ít'{,s
Além do direito ao ressarcimentc p\)r' c . el L,.rai: rn'r'!ia:; e rj.n-,os causadc.s pelo CON] RATADO, po
descumprir compromissos contratuajs d,-,i:iitirts ll(:..,ic i;i.;ii r'í!.]eillu decor,rentes de atos que, no exercíci



profissionel. praticar com dolo ou culpa, pojcriiu ,.-r-ihc ,.i.r.,'st1rr as seguiutes penalidades previstas na

Lei n" 8666/93, quais sejam:
I - AdveÍência:
II - Suspensão e impedimento do dire.ito dc licitar e contrataÍ com o Administração Municipal
CONTRATANTE;
III - Declaração de inidoneidade pala licitar e coniratar no caso de reincidência em falta grave;
lV - Pagamcrr'r de multa de até 59ô sobre 'i ',,iror dd p.rrccla eri airaso.
Paragrafir Frimeiro - A penalidaoe consjstttrrc rlrc rilurta PUde ser aplicaul. cunrulativarnente, com uma
das dernais sançôes, obsen'ada a gravidalle :ra inlrar.'à,r.

Paúgrafil Segundo - Antes da aplicação de qualquer sançào será garanlido ao CONTRATADO o
contraditório e a ampia det'esa, em processo adurinistrativo.

\zParágrafo Tercciro - Os valores das multas deverào ser recolhidos perante a Secretaria Municipal de
Finanças, no l)razo e fotma estatrcl,.çitlo., rcl,', ('( )\[í! -\'''I )')C. sentlo cohratla judicialmente cÍrso ocorra
sua inadinlplincia. aptis irrscriçào çrn tiivida rrll, ;1. r1q'ilÍ:q,.14-, ü (i( )l\iTt{A'l ,\N lE efetuar retenção junto
aos créclitos que, porventura, possua o C(, \"1 li.\.1' \l-.)ü.
Parágralo Quarto - O CON'llL.1,1AI){-) rliiu s(i,r i,úiücliJ e r.ern responde pelos prejuizos resultantes de
caso fortuito ou l'orça maior. ou quando provadu a jusla causa e irrrpcJinrento, ou. ainda, quando não
decorrem de atos que. no exercicio prol'issional. plirticar com dolo ou culpa.
CLÁUSTjLA DECIMA PRIMEIRA- DA REsCiSÀo
A inexecuçâo total ou parcial j,::t- c)rir.li) íÍ,' l..ríre do COi\lRAlADO assegurará ao
CONTRA I'ANTE o direitu dc rescis:ç ro: i, i;,..,. .r ' Írrl. l? da Í,t:i 8.(r5úl9.1. bern como nos casos
citados l1ús ;rrtigos 78 e 7(l dc' lnesni.J !.liirlr,:r,l; ieritl. srrnpre rnctliante notiÍicação, assegurado o
contraditório c a arnpla delbsa.
Parágrafo Primeiro - Ocotrenr,lu iesorsri() aünri:ristrativa dc prescntc contiato, as partes serão
assegurados os dircitos previstos no anigo 7v § i" da l,ei u- 8.6ótil93.
Parágrafo Segr,ndo - O üOi! l-,1Â fA l'i i'l rcsriridi,á o contrato autornática e independentemente de
aviso ou notilicação judicial ou cxtra,.i..r.'i;li. rr.,\ j(js,r.i,tc: ,-.r"os. conct»rlai.r, falêrrcia ou instalação de

. nsolvênciir civil rlo CON I R.Á iAl)r ): rir (lu . ii,.( i, 5., , ..- .,;r.:rtj;ru,-'
/ Parágrato Trrcuiro- \c caso rjc rurr'l . ü,r,. -.-,,..r1;r.r j3i;': lürtir cdr.'J- :.. i'(.,N Ltq IANI E é obrigada

a pagar, à CONT RATADA, por inteiro a Íetribuiçào vencida thonorários advocatícios contratuais), com
cominações legais e contratuais. ( por irrct cle a (iue lhç tocaüa de elrtátr ao teir. o final do contrato,
conforme art. 60-l do Código (:n,ii.
Parígraib Qrrarto - A exti[çâo o() pr'ss!:]li, ().)ili, i i( )" g traiqriel que slja o r, rotivo (uriiate;al, amigável ou
pelo escoamento da sua vigêncra):
I - não desobriga o CONIRAI'AI.'i E r.1,., r'..yirriiri.rr u'5 !rrba., i1()l1or/lrias contratadas, nos termos e

condições qiustadus neste irstlur i,er rt().

II - nào relira, nern exclui o dileii,l do ( O-r-l R,rt'i,\lx.) de rcoetrer o quanto lhe seja cievido a título de
honoriirios advocaticios sucunriieuciars 'rJ:;,'.i.,s 

prlil autor ruai]e .iurJiciariu ou dccorÍei1ie da atividade
administrativa, de rrrodo clue:

r) estando a oat sa encerrada,.-' ( ( )...1 lii 'ir',[r.i !(ijr r lc;t,, à riiegia]ida!.c iefe;iúa rerba honoftá.ria de
sucumbência:
b) quanto às causas penderrtes, ') (l{;l{ l ii,,\. i, )i ,:i-1 Jfiii; ! pâitc \crha l:triiorár'ia .le sucumbência
calculada proporcionalmetrie ao sc[rlç\) etcii','urrrrrr'.u prrestado

III - importa na consequente e tlr]ctliath rcv,llitL-à{r dr)s i'nan(lat()s procururi)ri()s Yi,rculatlos e decorrentes
deste instruntento contratual. drspettstrua quí1r,tur;r lirrrnair.ra.lt Je crcrrtriicação ou a notilicação espec í11
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prazo de 15 (.luinze) dias contados da rescil;i«r, dara a p;r;il'ia qual os mantlatários estarão integralmente
desobrigados dos poderes e responsabiliciadcs ,)rid{ldos da outorga.
Parágrafo Quinto - Nos casos crn qle (, ,, r','.,, lii.r-Í.,\N t-ii solicitar quc o CONTRATADO expeça
substabelecimento, sem reserva de poderes. ou quando. evenlualmente, seja solicitado, por autoridade ou
terceiros. ato formal de revogação, o (lO\1ii-\'1.\DO poderá formalizar renúncia dos respectivos
mandatos procuratórios, sendo que. rrem o substabelecimento, nem a renúncia. retirarâo ou excluirão os
direitos do o CONTRâ,TADO quanto ru lcrtras honoriiria.s cuitratuais '' também as sucumbenciais.
vigendo enlle os contraentes, para tocios os tins. ,,s tliieitos e obrigações peictuar.los nÉste instrumento,
valendo. com relação ao relêriJo snllstl,' hclc.'iir rarto e rcnúitcia. os iilcJrnrlr efeitos jurídicos da
revo,gação.

CLAUSULA DECINIA SEGT'NDA- D(} I'iORÜ,
\-,3 foro competente para diÍirnir e tysolver qrri-i.iqire r qirusrào relatir,a à presente oontrato e o da Comarca de

Ananás/TO.
cl,Áusu LA DÉCIMA'rERCElt{A - DA cor\ s'r l 1'í riÇ Ào Do'r'Ellr I o
O presente tenno contratual é tíukr erccutivu ertraluciioial. na tunna do trt. 2.1 da Lei no 8.906/94
(Estatuto da OAB) c/c art. 78-1. incs r. Ill s'r.lt..ir ('l'('. sefldo que as ;,upr)rtáucias devidas pela
CONTR,\TANTE poderão ser exigitlas alraves de processo tle execução. ficando pactuada a
possibilidade de cobra,rça t ireta, mctiiante rt!ur.'ào nrr c,rmpensação de creditos, sernpre que possível.
E por estafem assim jusios e corrtratados. (ls parics ;,sirram u lrr'L'serrtc couirâto errr tl3 (tres,1 vias de igual
teor e forma. para um só efeito, com a presença das lestentunhas abaixo.

Clrrçhocilinlra-.fO 07 de Janeiro de 2021
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